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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

<!ID749414-0> PORTARIA Nº 9, DE 3 DE OUTUBRO DE 2003

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto nº 200, de 25 de fevereiro
de 1967, resolve:

Considerando o atendimento das diretrizes da Política Na-
cional de Saúde;

Considerando a necessidade de reorganização do sistema
produtivo oficial, com a adoção de estratégias para a racionalização
da produção oficial,

Considerando a garantia de fornecimento de medicamentos
aos programas considerados estratégicos, principalmente, daqueles
cuja produção envolve exclusivamente a capacidade instalada do par-
que fabril oficial,

Considerando a adoção de medidas estruturantes para os
laboratórios oficiais e estratégias conjuntas para o aprimoramento e
otimização da gestão,

Considerando a necessidade de capilarizar as iniciativas de
fomento ao desenvolvimento tecnológico e às ações de pesquisa e
desenvolvimento,

Considerando a possibilidade de ampliação e organização
das interfaces no âmbito dos acordos internacionais e de transferência
de tecnologia adotados pelo país,

Considerando o fortalecimento do desenvolvimento regional,
com a formação de núcleos setoriais de ampliação da economia local,
nas regiões de estabelecimento dos laboratórios, resolve:

Art. 1º Criar o Comitê de Acompanhamento da Gestão da
Rede Brasileira de Produção Pública de Medicamentos que será com-
posto por:

- 4 (quatro) representantes da Secretaria de Ciência, Tec-
nologia e Insumos Estratégicos - SCTIE,

- 1 (um) representante da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA,

- 2 (dois) representantes da Associação dos Laboratórios
Oficiais do Brasil - ALFOB,

- 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários
de Saúde - CONASS,

- 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários
Municipais de Saúde - CONASEMS,

Parágrafo Único: A Coordenação do Comitê de Acompa-
nhamento da Gestão da Rede Brasileira de Produção Pública de
Medicamentos será coordenada pelo Departamento de Assistência
Farmacêutica e Insumos Estratégicos - DAF/SCTIE.

Artigo 2º - A Rede Brasileira de Produção Pública de Me-
dicamentos será formada pelos laboratórios oficiais do Brasil, me-
diante adesão institucional, baseada em protocolo harmonizado e pac-
tuado no âmbito do Comitê de Acompanhamento da Gestão.

Parágrafo Único: A adesão à rede pressupõe a garantia da
autonomia institucional dos laboratórios oficiais e a perspectiva de
concretização das ações de Assistência Farmacêutica no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ALBERTO HERMOGENES DE SOUZA

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

<!ID748954-0> PORTARIA No 20, DE 3 DE OUTUBRO DE 2003

Regulamenta a coleta de dados, fluxo e pe-
riodicidade de envio das informações sobre
óbitos para os Sistemas de Informações so-
bre Mortalidade - SIM e sobre Nascidos
Vivos - SINASC.

O SECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 4.726, de 9 de junho de
2003 e, considerando a necessidade de regulamentar as rotinas de
coleta de dados e envio das informações para o Sistema de In-
formações sobre Mortalidade - SIM e Sistema de Informações sobre
Nascidos Vivos - SINASC, resolve:

CAPÍTULO I
Das Disposições Iniciais
Art.1o O conjunto de ações relativas a coleta e processa-

mento de dados, fluxo e divulgação de informações sobre os óbitos
ocorridos no País compõem o Sistema de Informações sobre Mor-
talidade-SIM.

Art.2o O conjunto de ações relativas a coleta e processa-
mento de dados, fluxo e divulgação de informações sobre os nascidos
vivos ocorridos no País compõem o Sistema de Informações sobre
Nascidos Vivos - SINASC.

CAPÍTULO II
Das Competências
Art.3o Compete à Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS,

como gestora nacional dos Sistemas de Informações SIM e SI-
NASC:

I- estabelecer diretrizes e normas técnicas;
II- consolidar os dados provenientes dos estados;
III - estabelecer prazos para o envio de dados pelo nível

estadual;
IV- retroalimentar os dados para os integrantes do Sistema;

e
V- divulgar informações e análises epidemiológicas.
Art. 4o Compete aos Estados:

I - consolidar os dados provenientes das unidades notifi-
cadoras dos municípios por meio de processamento eletrônico;

II - estabelecer fluxos e prazos para o envio de dados pelo
nível municipal;

II - remeter os dados ao nível federal, regularmente, dentro
dos prazos estabelecidos nesta Portaria;

IV - analisar os dados;
V - retroalimentar os dados para os integrantes dos Sis-

temas;
VI - divulgar informações e análises epidemiológicas; e
VII - normatizar aspectos técnicos em caráter complementar

a atuação do nível Federal para o seu território.
Art. 5o Compete aos Municípios:
I - coletar e consolidar os dados provenientes das unidades

notificantes;
II - enviar os dados, observados os fluxos e prazos es-

tabelecidos pelos estados;
III - analisar os dados;
IV - retroalimentar os dados para os integrantes dos Sis-

temas; e
V - divulgar informações e análises epidemiológicas.
Art. 6o Compete ao Distrito Federal, no que couber, as atri-

buições referentes a estados e municípios.
CAPÍTULO III
Do Sistema Informatizado e Documentos-padrão
Seção I
Dos Sistemas Informatizados
Art. 7o Os sistemas informatizados, necessários ao proces-

samento dos dados coletados, estarão sob responsabilidade do De-
partamento de Análise de Situação de Saúde - DASIS, que distribuirá
as versões atualizadas às Secretarias Estaduais de Saúde, que re-
passarão às Secretarias Municipais de Saúde, bem como realizará o
treinamento para implantação e operação dos sistemas.

Seção II
Dos Documentos-padrão
Art. 8o Deverá ser utilizado o formulário da Declaração de

Óbito - DO, constante no Anexo I desta Portaria, como documento
padrão de uso obrigatório em todo o País, para a coleta dos dados
sobre óbitos e indispensável para a lavratura, pelos Cartórios do
Registro Civil, da Certidão de Óbito.

Art. 9º Deverá ser utilizado o formulário da Declaração de
Nascidos Vivos - DN, constante do Anexo II desta Portaria, como
documento padrão de uso obrigatório em todo o País, para a coleta
dos dados sobre nascidos vivos, considerado como o documento hábil
para os fins do inciso IV, do art. 10, da Lei no 8.069, de 13 de julho
de 1990.

Parágrafo único. O Departamento de Análise da Situação de
Saúde - DASIS elaborará e divulgará as rotinas e procedimentos
operacionais necessários ao preenchimento da DO e da DN.

Art. 10. A DO e a DN terão sua impressão, distribuição e
controle sob a responsabilidade da Secretaria de Vigilância em Saúde,
que poderá delegar estas atividades às Secretarias Estaduais de Saú-
de.

§ 1o A DO e a DN serão impressas em três vias, conforme
fotolito padronizado pela Secretaria de Vigilância em Saúde, que será
fornecido às Secretarias Estaduais de Saúde, sempre que houver a
delegação prevista neste artigo.

§ 2o Cabe ao Departamento de Análise da Situação de Saúde
- DASIS, o controle da numeração a ser utilizada nos formulários de
ambos os sistemas.

§ 3  o As Secretarias Estaduais de Saúde, que receberem a
delegação prevista neste artigo, deverão solicitar ao DASIS, sempre
que for necessária, a impressão de novos formulários e a faixa nu-
mérica a ser utilizada.

Art. 11. As Secretarias Estaduais de Saúde ficarão respon-
sáveis pela distribuição das DO e DN às Secretarias Municipais de
Saúde e estabelecerão controle sobre a distribuição e utilização de
cada um dos documentos-padrão, em sua esfera de gerenciamento dos
sistemas.

§ 1o As Secretarias Municipais de Saúde ficarão responsáveis
pelo fornecimento de formulários de DO para as Unidades Noti-
ficadoras, a seguir relacionadas:

I - Estabelecimentos de saúde;
II - Institutos Médicos Legais - IML;
III - Serviços de Verificação de Óbitos - SVO; e
IV - Cartórios de Registro Civil.
§ 3o É permitida a distribuição de formulários de DO a

médicos cadastrados pelas Secretarias Estaduais ou Municipais de
Saúde, vedada sua distribuição às empresas funerárias.

§ 4o As Secretarias Municipais de Saúde ficarão responsáveis
pelo fornecimento de formulários de DN para as unidades notifi-
cadoras, a seguir relacionadas:

I - Estabelecimentos de Saúde, onde possam ocorrer partos;
e

II - Cartórios de Registro Civil.
Seção III
Do Processamento dos Dados
Art. 12. Os dados constantes da DO e da DN deverão ser

processados no Município onde ocorreu o evento.
Seção IV
Do Fluxo dos Documentos
Art. 13. No caso de óbitos naturais ocorridos em estabe-

lecimentos de saúde, a DO será preenchida pela Unidade Notificadora
e terá a seguinte destinação:

I - 1ª via: Secretaria Municipal de Saúde;
II - 2ª via: representante/ responsável da família do falecido,

para ser utilizada na obtenção da Certidão de Óbito junto ao Cartório
do Registro Civil, o qual reterá o documento; e

III - 3ª via: Unidade Notificadora, para arquivar no pron-
tuário do falecido.

Art. 14. No caso dos óbitos naturais ocorridos fora dos es-
tabelecimentos de saúde e com assistência médica, a DO será pre-
enchida pelo médico responsável que deverá dar a seguinte des-
tinação:

I - 1ª e 3ª vias: Secretarias Municipais de Saúde; e
II - 2ª via: representante/responsável da família do falecido

para ser utilizada na obtenção da Certidão de Óbito junto ao Cartório
do Registro Civil, o qual reterá o documento.

§ 1o Nos casos de óbitos naturais, sem assistência médica, a
DO deverá ser preenchida pelo Médico do Serviço de Verificação de
Óbito - SVO, destinando-se as vias conforme o disposto neste ar-
tigo.

§ 2o Onde não existir o SVO, a DO será preenchida por
médico da localidade, que deverá dar a destinação indicada neste
artigo.

Art. 15. Nos óbitos naturais ocorridos em localidades sem
médico, o responsável pelo falecido, acompanhado de duas teste-
munhas, comparecerá ao Cartório do Registro Civil solicitando o
preenchimento das três vias da DO, que terão a seguinte destina-
ção:

I - 1ª e 3ª vias: Cartório de Registro Civil, para posterior
coleta pela Secretaria Municipal de Saúde responsável pelo proces-
samento dos dados; e

II - 2ª via: Cartório de Registro Civil, que emitirá a Certidão
de Óbito a ser entregue ao representante/responsável pelo falecido.

Parágrafo único. As Secretarias Municipais de Saúde de-
verão utilizar-se dos meios disponíveis na busca ativa de casos não
registrados, valendo-se inclusive, dos Agentes Comunitários de Saú-
de.

Art. 16. Nos casos de óbitos por causas acidentais e/ou
violentas, o médico legista do Instituto Médico Legal - IML ou perito
designado para tal finalidade, nas localidades onde não existir o IML,
deverão preencher as três vias da DO com a seguinte destinação:

I - 1ª via: Secretaria Municipal de Saúde;
II- 2ª via: representante/responsável da família do falecido,

para ser utilizada na obtenção da Certidão de Óbito junto ao Cartório
do Registro Civil, o qual reterá o documento; e

III - 3ª via: Instituto Médico Legal - IML.
Art. 17. No caso dos partos hospitalares, a DN será pre-

enchida pela Unidade Notificadora e terá a seguinte destinação:
I - 1ª via : Secretaria Municipal de Saúde;
II - 2ª via: pai ou responsável legal, para ser utilizada na

obtenção da Certidão de Nascimento junto ao Cartório do Registro
Civil, o qual reterá o documento; e

III - 3ª via: arquivo da unidade de saúde junto a outros
registros hospitalares da puérpera.

Art. 18. No caso de partos domiciliares com assistência mé-
dica, a DN será preenchida pelo médico responsável que deverá dar a
seguinte destinação:

I - 1ª via: Secretaria Municipal de Saúde;
II - 2ª via: pai ou responsável legal, para ser utilizada na

obtenção da Certidão de Nascimento junto ao Cartório do Registro
Civil, o qual reterá o documento; e

III - 3ª via: pai ou responsável legal, para ser apresentada na
primeira consulta em unidade de saúde.

Art. 19. No caso de partos domiciliares sem assistência mé-
dica, a DN deverá ser preenchida pelo Cartório de Registro Civil,
mediante autorização dada em provimento da Corregedoria de Justiça
do Estado e terá a seguinte destinação:

I - 1ª via: Cartório de Registro Civil, até ser recolhida pela
Secretaria Municipal de Saúde;

II - 2ª via: pai ou responsável legal, para ser utilizada na
obtenção da Certidão de nascimento junto ao Cartório de Registro
Civil, o qual reterá o documento; e

III - 3ª via: pai ou responsável legal, para ser apresentada na
primeira consulta na unidade de saúde.

Parágrafo único. As Secretarias Municipais de Saúde de-
verão utilizar-se dos meios disponíveis na busca ativa de casos não
registrados, valendo-se inclusive, dos Agentes Comunitários de Saúde
e parteiras tradicionais.

CAPÍTULO IV
Dos Prazos e Transferência dos Dados
Art. 2019. As Secretarias Estaduais de Saúde remeterão, por

meio eletrônico, os dados para o DASIS, consolidados trimestral-
mente, nos seguintes prazos:

I - 1o trimestre: até 10 de abril;
II - 2 o trimestre: até 10 de julho;
III - 3 o trimestre: até 10 de outubro; e
IV - 4 o trimestre: até 10 de janeiro do ano seguinte.
Parágrafo único. O fechamento do ano estatístico pela SVS

deverá ocorrer até o dia 30 de junho de cada ano, relativamente aos
dados do ano anterior.

Art. 21. Os arquivos enviados pelas Secretarias Estaduais de
Saúde à SVS, deverão ser avaliados quanto à qualidade e integridade
antes da realização da transferência.

Art. 22. É responsabilidade dos gestores nos três níveis a
manutenção, integridade e confidencialidade das bases de dados do
SIM e do SINASC.

CAPÍTULO V
Das Disposições Finais
Art. 23. A falta de alimentação de dados no SIM e SINASC,

por mais de 60 dias, ensejará a suspensão das transferências dos
recursos do Piso de Atenção Básica - PAB e o cancelamento da
Certificação para Gestão das Ações de Epidemiologia e Controle de
Doenças, bem como a conseqüente suspensão do repasse dos recursos
do Teto Financeiro de Epidemiologia e Controle de Doenças -
TFECD.

Art. 24. Ficam revogadas a Portaria nº 474, de 31 de agosto
de 2000, publicada no DOU nº 171, Seção 1, págs.33 e 34, de 04 de
setembro de 2000, Portaria nº 475, de 31 de agosto de 2000, pu-
blicada no DOU nº 171, Seção 1, págs.34 e 35, de 04 de setembro de
2000, republicada no DOU nº 4, Seção 1, pág. 109, de 07 de janeiro
de 2002 e Portaria nº 627, de 05 de dezembro de 2001, publicada no
DOU nº 238, Seção 1, pág. 118, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 25. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JUNIOR


		ouvidoria@in.gov.br
	2010-05-03T16:22:01-0300
	Imprensa Nacional
	ediarios.in.gov.br
	Diário Oficial




